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                                                 Dallila Pâmela de Assis Pereira

Júlia Thereza Porto e silva

Keiciane Santos Silva

Resumo
A prisão provisória, concebida como medida excepcional, tem sido usada de forma recorrente como punição antecipada, comprometendo a legitimidade do processo penal e fragilizando garantias constitucionais, sobretudo a presunção de inocência. Em vez de proteger a instrução criminal ou a ordem pública com base em fundamentos concretos, a custódia cautelar frequentemente responde a demandas simbólicas de segurança, atingindo jovens, negros e pobres. Este trabalho, com base na criminologia crítica (Baratta, Malaguti Batista, Flauzina e Cirino dos Santos), analisa os impactos sociais, políticos e jurídicos dessa prática seletiva e estigmatizante. Utiliza como aporte empírico o estudo de Lourenço et al. (2022), que identificou o perfil majoritário dos presos provisórios em Salvador/BA como jovens negros acusados por crimes patrimoniais de baixo valor. Também considera Guimarães e Gamba (2021), que apontam o uso da prisão cautelar como antecipação de pena. Os resultados evidenciam a consolidação da prisão provisória como regra, marcada por estereótipos raciais e sociais, e por uma lógica punitiva que esvazia o contraditório e reforça o encarceramento em massa. Conclui-se ser urgente a reconstrução crítica do processo penal, com controle judicial efetivo das cautelares e enfrentamento do racismo estrutural que sustenta a seletividade do sistema penal.
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Abstract
Pretrial detention, originally conceived as an exceptional measure, has increasingly been used as a form of early punishment, undermining the legitimacy of criminal proceedings and weakening constitutional guarantees, especially the presumption of innocence. Rather than protecting investigations or public order based on concrete grounds, pretrial custody often responds to symbolic demands for security and targets young, Black, and poor individuals. Grounded in critical criminology (Baratta, Malaguti Batista, Flauzina, and Cirino dos Santos), this study analyzes the legal, political, and social impacts of this selective and stigmatizing practice. It draws on empirical data from Lourenço et al. (2022), who found that most pretrial detainees in Salvador/BA were young Black men charged with low-value property or drug offenses. It also references Guimarães and Gamba (2021), who argue that pretrial detention often acts as a form of punishment before trial. The findings show that such detention has become the norm, driven by racial and social stereotypes and a punitive logic that undermines due process and contributes to mass incarceration. The study concludes that addressing this issue requires a critical reconstruction of criminal procedure, stronger judicial oversight of precautionary measures, and confronting the structural racism embedded in the penal system’s selectivity.
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1.Introdução
A prisão provisória, concebida como medida excepcional no ordenamento jurídico-processual brasileiro, tem sido empregada de forma recorrente como pena disfarçada, comprometendo a legitimidade do processo penal e fragilizando as garantias constitucionais, sobretudo a presunção de inocência. Em lugar de proteger a instrução criminal ou resguardar a ordem pública com base em fundamentos concretos, a custódia cautelar muitas vezes se torna resposta simbólica à insegurança coletiva e ferramenta de contenção social voltada aos sujeitos considerados desviantes, como jovens, negros e pobres.

Este trabalho busca refletir sobre o uso da prisão provisória como forma de punição antecipada e seus impactos sociais, políticos e jurídicos. Parte-se da hipótese de que a custódia cautelar, tal como aplicada, atua de maneira seletiva e estigmatizante, sustentada por discursos jurídico-penais subjetivos como a “periculosidade do agente” ou a necessidade de “garantia da ordem pública”, conceitos que, na prática, desconsideram a presunção de inocência e alimentam um sistema punitivo orientado pela exclusão. A metodologia adotada é qualitativa e bibliográfica, com fundamentação teórica na criminologia crítica, especialmente nos estudos de Alessandro Baratta, Vera Malaguti Batista, Ana Flauzina e Juarez Cirino dos Santos. 

Como aporte empírico, utiliza-se o estudo de Lourenço et al. (2022), que analisou prontuários de presos provisórios em Salvador/BA, evidenciando que os encarcerados provisoriamente são, em sua maioria, jovens negros acusados de crimes patrimoniais ou de tráfico, em contextos de flagrante e com baixíssimo valor econômico envolvido. Além disso, são considerados os apontamentos de Guimarães e Gamba (2021), que demonstram como a prisão cautelar vem sendo empregada como antecipação de pena, com impactos profundos sobre o devido processo legal e a seletividade penal.

2
O Uso Da Prisão Provisória Como Mecanismo De Controle Social

A prisão provisória, embora constitucionalmente prevista como medida de exceção, tem se consolidado no Brasil como uma ferramenta de contenção social. Conforme Lourenço et al. (2022), o dispositivo punitivo estatal atua de forma seletiva, concentrando sua força coercitiva em sujeitos específicos, jovens, negros, pobres e periféricos, o que evidencia não apenas uma distorção do processo penal, mas um verdadeiro projeto político de exclusão e manutenção das desigualdades sociais.

 O uso abusivo da custódia cautelar opera, assim, como uma engrenagem central de um sistema penal seletivo. Nas palavras de Alessandro Baratta, citado por Paulo Sumariva (2020), o sistema penal não atua com neutralidade, mas sim a partir de uma racionalidade punitiva que seleciona seus alvos com base em critérios sociais e econômicos. Tal seletividade é estrutural e se revela, sobretudo, na primeira seleção do controle social formal, a atuação da polícia judiciária que já incide com maior rigor sobre indivíduos oriundos das camadas populares.

2.1
O racismo como pilar do dispositivo punitivo

A partir da análise dos prontuários de uma unidade prisional em Salvador, realizada por Lourenço et al. (2022), foi possível constatar que os presos provisórios eram, em sua esmagadora maioria, jovens negros acusados de crimes patrimoniais ou tráfico, geralmente em situação de flagrante e com valores monetários insignificantes. Esses dados confirmam a centralidade da raça na estruturação do sistema penal brasileiro. O racismo, longe de ser uma anomalia pontual, constitui-se como fundamento histórico da punição no Brasil, cujas raízes remontam ao regime escravocrata e sua lógica de controle do corpo negro.

Flauzina (2006), referida no estudo empírico analisado, sustenta que o sistema penal brasileiro nunca rompeu com seu passado colonial e escravocrata. A ideia de periculosidade atribuída a corpos negros e pobres ainda orienta decisões judiciais que mantêm indivíduos encarcerados sem julgamento, sob argumentos como "garantia da ordem pública" ou "risco à sociedade". Assim, a prisão provisória, nessa ótica, assume um caráter punitivo antecipado e racializado, legitimado por uma narrativa jurídica supostamente neutra.

2.2
Ausência de fundamentação e critérios genéricos

Outro ponto abordado no artigo é a ausência de fundamentação concreta nas decisões que decretam a prisão provisória. Com frequência, os magistrados utilizam justificativas padronizadas, como 'garantia da ordem pública' ou 'repercussão social do delito', sem demonstrar de forma individualizada a necessidade da medida extrema.

O Código de Processo Penal, em seu artigo 312, exige a demonstração clara de elementos que indiquem risco à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. Todavia, o estudo evidencia que tais requisitos são interpretados de forma genérica e subjetiva, convertendo a prisão cautelar em punição simbólica e desproporcional

2.3
A função simbólica da prisão provisória

Sob o ponto de vista da criminologia crítica, a prisão cautelar opera menos como uma medida de proteção ao processo e mais como um instrumento simbólico de reafirmação da autoridade do Estado e de controle de populações consideradas desviantes. Salo de Carvalho, conforme citado por Sumariva (2020) define o sistema penal como um aparato simbólico e seletivo, que atua para delimitar as fronteiras da aceitabilidade social. Nesse sentido, o encarceramento pré-julgamento responde a um imaginário coletivo que exige punições imediatas como forma de controle da insegurança e da marginalidade.

Jeremy Bentham, citado por Sumariva (2020), ao idealizar o panóptico, já alertava para os efeitos do controle permanente sobre os corpos. A prisão, portanto, é um espaço de disciplinamento e vigilância, cuja função vai além da punição: ela é um espetáculo de poder. A prisão provisória cumpre esse papel ao manter encarceradas pessoas que sequer foram condenadas, transformando o cárcere em resposta simbólica ao medo social e à insegurança, em detrimento das garantias do devido processo legal.

2.4
O processo penal como rito de exclusão

Ao contrário do que determina a Constituição Federal, que consagra o princípio da presunção de inocência, o processo penal brasileiro, ao admitir a prisão preventiva de forma banalizada, converte-se em um rito de exclusão e antecipação de penas. Como destaca o estudo de Lourenço et al. (2022), o Judiciário utiliza fundamentos vagos e estigmatizantes, como a “periculosidade do agente”, para justificar a manutenção da prisão. Tais categorias reproduzem estereótipos sociais e raciais, esvaziando a análise concreta dos fatos e transformando a cautelar em um mecanismo punitivo ilegítimo.

A criminologia crítica, conforme os ensinamentos de Vera Malaguti Batista e Ana Flauzina, aponta para a necessidade de desnaturalizar essas práticas jurídicas e evidenciar como o Direito Penal tem sido historicamente um instrumento de controle de classes subalternizadas. A prisão provisória, nesse contexto, revela sua vocação não garantista, mas sim disciplinadora, negando os preceitos do contraditório, da ampla defesa e da dignidade da pessoa humana.

2.4
O perfil dos encarcerados e a invisibilidade social

Os dados analisados por Lourenço et al. (2022) mostram que os presos provisórios são predominantemente jovens, negros, com baixa escolaridade e vínculos precários de trabalho. Esse perfil não é uma coincidência, mas um reflexo do projeto de criminalização da pobreza. O processo penal, quando aplicado a esses sujeitos, se distancia de qualquer ideal democrático de justiça, funcionando como mecanismo de extermínio social.

Para a criminologia contemporânea, conforme Sumariva (2020), o criminoso não é mais visto como um inimigo moral, mas sim como produto das estruturas sociais. A pena, nesse sentido, não deveria incidir sobre os mais frágeis, mas buscar soluções mais eficazes de prevenção e reinserção. No entanto, o modelo penal brasileiro caminha na contramão dessa racionalidade, priorizando o encarceramento como resposta a conflitos sociais complexos.

2.5. Necessidade de um processo penal garantista

Diante desse cenário, impõe-se uma reconstrução crítica do processo penal brasileiro. A prisão provisória, enquanto medida de exceção, deve ser aplicada de forma excepcionalíssima, jamais como antecipação de pena ou instrumento de controle de grupos marginalizados. É urgente que o Judiciário abandone os critérios subjetivos e estigmatizantes e adote posturas compatíveis com o Estado Democrático de Direito.

Como defende Zaffaroni (2006), o sistema penal deve ser limitado e controlado, evitando que se torne um instrumento de poder arbitrário. A atuação do Judiciário, portanto, deve ser guiada por uma perspectiva garantista, comprometida com a dignidade da pessoa humana, com a igualdade racial e com a efetividade dos direitos fundamentais. O enfrentamento do racismo estrutural, nesse sentido, não é um tema periférico, mas central à reforma do processo penal e à superação das distorções da prisão provisória.

3. Impactos Sociais da Prisão Provisória: Exclusão, Estigmatização e Reforço das Desigualdades

     A prisão provisória, longe de cumprir seu papel cautelar de forma excepcional, produz efeitos sociais, políticos e jurídicos devastadores, sobretudo sobre grupos vulnerabilizados, como jovens negros, pobres e moradores de periferias. Em vez de proteger o processo penal, a custódia antecipada atua como um mecanismo de exclusão e contenção social, reproduzindo desigualdades históricas por meio da seletividade penal e comprometendo os princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito. No campo jurídico, o uso reiterado da prisão preventiva como punição antecipada compromete o princípio da presunção de inocência (art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal), o devido processo legal e a proporcionalidade das medidas cautelares.
 O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que a prisão antes do trânsito em julgado deve ser uma exceção, sendo inconstitucional sua utilização como forma de antecipar a pena (STF, HC 126.292/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 17/02/2016). No entanto, a realidade aponta para o uso distorcido da prisão cautelar, que opera como mecanismo punitivo informal e seletivo. Politicamente, a prisão provisória integra uma lógica de populismo penal e de um sistema de justiça criminal orientado pelo controle de corpos e territórios vulneráveis. Conforme argumenta Vera Malaguti Batista (2011), o sistema penal brasileiro serve à “gestão da miséria”, criminalizando condutas associadas à pobreza e promovendo uma política de encarceramento em massa que não resolve a criminalidade, mas reforça a exclusão social. 
O discurso da “garantia da ordem pública” ou da “periculosidade do agente” frequentemente serve como fundamento subjetivo para o encarceramento de indivíduos que ainda não foram julgados. Os impactos sociais são igualmente graves. Dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen) apontam que 29,6% da população carcerária brasileira está presa provisoriamente (MJSP, 2023). A maioria é formada por homens jovens, negros, com baixa escolaridade e sem antecedentes criminais relevantes. Perante isso, a banalização da prisão cautelar contribui para o super-encarceramento, a precarização do sistema penitenciário e a ampliação do poder de facções criminosas no controle dos presídios. Estudo do Ipea (2020) revelou que o Brasil possuía aproximadamente 811 mil pessoas presas, número que o coloca entre os três países com maior população carcerária do mundo, com destaque para a superlotação e a reincidência em ambientes sem acesso a políticas de reabilitação. 
Portanto, a prisão provisória, quando utilizada como punição antecipada, gera um efeito dominó de violações: enfraquece garantias processuais, reforça desigualdades raciais e econômicas, agrava a crise penitenciária e compromete qualquer projeto de justiça social. Em vez de atuar como medida cautelar legítima, ela transforma o processo penal em ferramenta de exclusão e violência institucional.
4.Conclusão

Os resultados obtidos evidenciam que o sistema penal brasileiro atua de modo discriminatório e violador de direitos fundamentais. A prisão provisória, longe de ser exceção, tem se consolidado como regra, especialmente contra os grupos mais vulnerabilizados da sociedade. Essa distorção compromete não apenas a função cautelar da medida, mas revela uma faceta punitiva precoce, pautada em estereótipos raciais e sociais. Nesse contexto, o discurso jurídico legitima o encarceramento antes da condenação definitiva, esvaziando o contraditório e contribuindo para o encarceramento em massa.

Conclui-se que a superação desse cenário passa pela reconstrução crítica do processo penal, com ênfase em garantias fundamentais, controle judicial efetivo sobre a prisão cautelar e enfrentamento do racismo estrutural que perpassa a atuação seletiva do sistema de justiça. A crítica à prisão provisória, portanto, é um passo essencial para se alcançar um modelo de justiça verdadeiramente democrático e comprometido com os direitos humanos.
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